
EST ADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

LEI No 164, DE 10 DE MARCO DE 1997. 

Dé nova redaçao ao Art. 142, da Lei no 001, 
de 17 de fevereiro de 1997. 

O PREFEtTO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ, aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1°- O Art . 142, da lei no 001, de 17 de feverelro de 1997 , 

passou a ter a seguinte redaçéo: 
l - Anlmals de Pequeno Porte 
a) ApreensAo R$ 1,00 
b) Diaria por Animai R$ 1,00 
c) Reincidència RS 2,00 
Il - Anlmals de Médio Porte 
a) Apreensao R$ 4,50 
b) Diaria por Animai R$ 1,00 
c) Reincidéncia R$ 9,00 
111 - Anlmals de Grande Porte 
a) Apreensao RS 9,00 
b) Diaria por Animai RS 2,00 
c) Relncid~ncia RS 18,00 
Art. 2o - O paragrafo 3 o do Artlgo 139 da Lei n°00 1197 de 17 

de feverelro de 1997 passa a ter a seguinte redaçao. 
§ 3° - O prazo contado do dia subsequente ao dia da apreen

sao do Animai, sera de: 
,_..,.-.., 1- 08 (olto) dlas. 

Art. 3° - Est a lei entrara e m vigor na data de sua publicaçao. 
revogadas as disposlçOes em contrarlo. 

ço de 1997. 
Paço da PREFEtTURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 10 de mar-

Mano~a'i3rì:.teira 
PREFEtTO MUNICIPAL 


